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1. DO OBIETO
1.1. Aquisição de Combustível, tipo Girsolina Comum, para a frota de veículos da Câmara Mr"rnicipal de
Am,rntada/CE, çonforme rJetalha a tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
MEDIA

UNITÁRIA
MÉDIATOTAL

L Gasolina Tipo Comum. Litros 50.000 R$ 6,86 R$ 34s.000,00
TOTAL R$ 343.OOS,00

1.2. O oirjeto desta contr"atação é cai-acter,zadcr como comum, conforme justificativa constante do
Doc umento de Formalizaçio de Demanda.
1.3. O valor estima.lo loral da contratação é de R$ 343.000,00 ftrezentos e quarenta e três mil
reais), conforme Pesquisa de Preços anexadas a este processo.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.\. A fundamentação deste processo r)nÇontra-se na Lei Federai ns 14.133, de 1a de abril de 2021, com
suas aiterações posteriores, na Lei Conrplementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Fecleral na

13.'r09, de 14 de agosto de 2018 [LGP]) - Lei Geral rie Proteção de DadosJ, aiám das demais disposições
legais aplicáveis e do dispusto no presente Estudc Técnico Preliminar.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
det,rlhamento a seguir:
2.2.1. lD PCA no PNCP:
2.2.2. Data de publicação no PNCP: ABIAS/202a.
2.2.3. ld do item no PCA: 02.
2.2.4, Classe/Grupo: Conrbustíveis, Lrrbrificantes, Óieos e Ceras.

3. DA MODALIÜADE DO PREGÃO EI,ETR.ÔNICO
3.J-" Pregão Eletrônico me'diante Sistema de Registro de Preço [SRP), do Tipo Menor Preço por ltem.

4. üA JUSTIFTCATTVA DA ADOçÃO DO STSTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP.

4.1. Considerando que a r:ontratação rnediante Sistema de Registro de Preços pode ser adotada quando
for conveniente a aquisiçâo de trens/serviços com previsão de entregas parceladas/fornecimento, o que
se encaixa perf'eitamente a esta Iicitação.
4.2, Considerando que s€'trata de estimativa de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico
merliante Sistema de Registro de Preços ISRPJ, ajustando-se aos recursos orçamentários, rninimizando
futuros imprevistos e evit;ndo possíveis prejuízos à Administração, com unla contratação que atencla as

reais necessidades, sem restar desp,:rdícios, bem como sem causar interrupção da execução dos
serr.,iços.

4.3. Consideraudo que a opção pelo SRP tem como um de seus objetivos principais o princípio da

economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma
vez que a aquisição/contratação poder,i ser gradativa, de acordo com a necessidade da Administração.
4.4. Considerando ainda que se faz entender que a utilização cle SRP está justificada, pois a

Adrninistração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir/contratar e informando os

quantitativos estimados e máximos pretendidos. Ressalta-se qlle, diferentemente da licitação
convencional, não irá o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos
quantitativos estimados. O SRP constilni um irrrportante instrumento de gestão, onde as demandas são

inccrtas, frequentes ou de dificil mensuração.

5. DESCRTÇÃO nnSOLUÇÃO COMO ríM TODO
5,1 A fiota de veículos d;l Câmara Municipal de Amontada é essencial para as atividades operacionais e

administrativas do órgão A aquisiçãc de combustível, neste caso, é crucial para garantir a operação
regrlar dos veículos, possibilitando o rleslocamento eficiente de servidores, vereadores e demais
colaboradores, bem corlo o transporte de materiais e documentos necessários às atividades legislativas.
5.2, A Câmara Municipal de Amontada desempenha um papel fundamental na representação e no
atendimento às demandas da comunirlade local. A mobilidade proporcionada pela frota de veículos é
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vital para o cumprimento de compromissos institucionais, como participação em audiências públicas,
reuniões, eventos e demais atividades que contribuem para o fortalecimento da democracia local.
5.3. A aquisição de combustível por meio de um processo licitatório possibilita a obtenção de preços
mais vantajosos, promovendo a economia de recursos públicos. Além disso, a realização de uma licitação
contribui para o estabelecimento de um controle rigoroso sobre os gastos, assegurando a transparência
e a conformidade com a legislação vigente.
5.4. Portanto, considerando a relevância da frota de veículos para as atiüdades legislativas e
administrativas da Câmara Municipal de Amontada, a realizaçáo deste processo licitatório visa garantir a
continuidade operacional, otimização de custos, transparência e eficiência na gestão dos recursos
públicos.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos itens
que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências
de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
6.2.1. Pretende-se licitar o objeto ao Menor Preço por ltem;
6.2.2. Fornecimento do objeto de forma eficaz e de acordo com a Ordem de Fornecimento.
6.2.3. Viabilizar o atendimento adequado das demandas da Câmara Municipal de Amontada.
6.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;
6.5. A Contratada necessita manter-se, durante toda a vigência do futuro contrato, em plena
regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos fiscalizadores competentes,
garantindo a emissão de todas as certidões negativas necessárias para a comprovação de sua
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, conforme a Iegislação vigente.
6.6. Não haverá exigência da garantia da conÚatação dos arts. 96 e seguintes da Lei nq L4.133/21,.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO
7.1,. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1. O fornecimento do combustível se dará após a emissão da Ordem de Fornecimento, de acordo
com a necessidade da Câmara Municipal de Amontada, que poderão englobar integralmente os
quantitativos do Registro de Preços fexecução imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira do
órgão gestor;
7.'L.2. Garantir o fornecimento contínuo e regular de gasolina para a frota de veículos da Câmara
Municipal, atendendo às demandas operacionais diárias estabelecendo um cronograma de entregas que
permita a reposição oportuna do combustível, evitando interrupções nas aüvidades e implementar um
sistema eficiente de controle de estoque para monitorar o volume de gasolina armazenado e consumido
e estabelecer diretrizes para o abastecimento responsável, incentivando práticas que visem à economia
e à eficiência no consumo;
7.L.3. O objeto contratual deverá ocorrer de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de
Amontada - CE, sendo que os veículos usuários farão o abastecimento direto na bomba do posto, sempre
através de requisição de abastecimento.

8. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nq 1,4.133, de 202'L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei no 14.L33/2021, art. 115, caputJ.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila [Lei ns 14.13312021, art. 115, §54).
8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos [Lei np 1,4.1,3312021,arL 1.17, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados
(Lei nq 1,4.133/2021, art. 117, §14). 
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8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência ILei nq

1,4.133/2021, art. 1L7, §ZqJ.
8.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto na 1L.246, de 2022,
art.22,Y);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto ne L1.246, de2022, art.22,Yll).
B.B. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 17.246, de 2022, art 2L,
rD.
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (.Art.23,I e II, do Decreto ne 11.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pârâ que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne LL.246, de 2022, art. 23, IV).
8.11. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei na t4.133/2021, art. 118).
8.12. A indicação ou a manutenção cio preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo â empresa designar outro para o exercício da atividade flN
5, art. 44, §1e);
8.13. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ns 74.1,33/202L, art. 119).
8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante [Lei ne 74.733 /2021, art. 120).
8.15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato [Lei ns 1-4.13312021, art.. 12L, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato [Lei ns L4.L33/202L, art. 121", §1e).
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim flN 5/20L7, art. 44, §24).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato flN 5/2017, art. 44, §3cJ.

9. DOPAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias mediante apresentação de Nota Fiscal. A fatura
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de Amontada, que atestará o
fornecimento do obj eto.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO nO FORNECEDOR (ART. 6e, INCISO XXIII, ALÍNEA'H" DA
LEI Ns L4.133/2021)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico sob
Sistema de Registro de Preços [SRP), com fundamento na hipótese do art.28 da Lei ne 14.L33/2021,,
com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por ltem.
10-2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
10.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União ( );
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10.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

tl
10.|i. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do ;rrtigo 12 daLei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
reslronsável pela prática tle ato de improbidade administrativa, a proibição cle contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
L0.t,. Caso conste na Ccnsulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Ind'retas, o gestor diligerciará para r,eriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relltório de Ocorrências Irnpeditivas Irrdiretas.
10.:'. A tentativa de burla será verifirada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
simrlares, dentre outros.
10.t1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
10.1). Caso atendidas as corrdições para contrataçáo, a habilitação do fornecedor será verificada por meio
da verlficação das Certirlões Negativa de Débito [CND] relativa a Créditos Tributários Federais,
Esti'rduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificario de Regularidade do FGTS (CRFJ e a
Cerridão Negativa de Débir-os Trabalhistas ICNDT).
10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.i 1. Se o fornecedor tbr a rnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
forrrecedor frlr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
cap.rcidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
conlprovadamente, forem emitidos sonlente em nome da matriz.
10.:,2. Serão aceitos registros de CNP| de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/F-GTS, quando Íbr comprovada a centraiização do
recolhimento dessas contribuições.
10.l 3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:
10.1 3.1. Habilitação |uridica:
10. 3.1.1. Cédula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
1O." 3.7.2.4to constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, d,lvidamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
açõ,1s, acompanhado da a:a da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de
socledades civis, inscrição do ato constrtutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
10.':3.2. Habilitação Fiscal, Social e 'frabalhista:
1,0.:3.2.1. Prova de inscriç,io no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ICNPD;
L0." 3.2.2. Prova de inscriç.io no cadastl'o do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
donricílio ou sede do licitante;
10..l3.2.3.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Iicitante;
1,0.':3.2.4.Prova de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de (lertificado de Regularirlade de Situação - CRS;

10.-i3.2.5. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de I)ébitos Trabalhistas;
10.,1 3.3. Qualificação Econômico-Financeira:
10.:l 3.3.1.Balanço Patrimonial e Demc,nstrações Contábeis dos 02 [doisJ últimos exercícios sociais, já
exigíveis apresentados na forma da lei, yedada a sua substituição por balancetes ou balanços
pro',zisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 [três) meses da
data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu representante legal e por profissional
conrábil registrado no Conselho Regional de Contabiiidade, registrado no órgão competente.
10.i3.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da Licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão suhstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
10.1-3.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 fdois) anos.
10.13.3.2. Certidão Negatir a de Falêncirr e Concordata;
10.1.3.4. Qualificação Técnica
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1,0.1,3.4.1,. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
10.13.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:
10.13.4.1.1.1.Os atestados ou certidões deverão possuir informações suficientes para qualificar e

quantificar o fornecimento do objeto;
1A.13.4.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
10.13.4.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apreserltando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuai da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
L0.1,3.4.2.Certificado de conformidade expedido pelo Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará;
10.13.4.3. Registro e/ou Certificado de autorização de revenda de combustíveis automotivos e derivados
expedido pela Agência Nacional de Petróleo (ANPJ, nos termos da Resolução ANP na 948, de 05 de
outubro de 2023, atestando que o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de
combustíveis no varejo;
10.13.4.4. Licença de operação expedida pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente do Estado
do Ceará (SEMACE).
10.13.5. Exige-se ainda:
10.13.5.1.Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
10.13.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
10.13.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/BB;
10.13.5.4.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.13.5.4.1.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
geral da União ( , );
10.13.5.4.2.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
peio Conselho Nacional de Justiça t );
10.1-3.5.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
10.13.5.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ( l.
10.13.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
10.13.5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.13.5.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
10.13.5.8. O fornecedor será convocado para rnanifestação previamente à sua desclassificação.
10.13.5.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por íalta de
condição de participação.
10.13.5.10. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será verificada a

documentação exigida no item 10.13.5
10.13.5.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
10.13.5.12, Havendo a necessidade de envio cle documentos de habilitação complementares, necessários
a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaçâo da Administração, sob pena de
inabilitação.
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AMONTADA
10.13.5.13, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (bJ da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
10.13.5.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
10.13.5.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovâr sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.
10.13.5.16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
10.13.5.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

11. DASOBRTGAçÕTSOnCONTRATANTE
1L.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
1,1,.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos bens por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
do contrato, fixando prazo para a sua correção;
11,.4. Pagar à Contratada o valor resultante do recebimento dos bens, no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada, no
que couber.
1,1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da aquisição dos bens,
objeto do contrato;
1,1,.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos bens, após seu recebimento;
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo Art. 26 daLei n" L4.L33/27.
11.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do bem, tendo em vista o direito
assegurado à Contratante no aÍt. 72 daLein'8.078/90 (Código de Defesa do ConsumidorJ.
11.1L. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da
preferência.
1,1.1,2. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:
11,.1,2.L. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
L1,.1,2.2. Direcionar a contratação das pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.1,2,3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e

passagens.

12. DAS OBRTGAÇÕES DACONTRATADA
L2.1,. Entregar o objeto do Contrato de conformidade com as exigências editalícias estabelecida pela
Câmara Municipal de Amontada - CE, uma vez que a presente aquisição ocorrerá de forma parcelada
para o item;
12.2- A CONTRATADA deverá ter seu Posto de Abastecimento distante aos no máximo 10 [dez)
quilômetros da saída de veículos da respectiva Unidade;
12.3. Fornecer os combustíveis sempre que solicitados;
1,2.4. Manter, no Posto de Abastecimento, combustível, pessoal e equipamentos, inclusive de
segurança, suficientes para o atendimento;
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1,2.Í;. Providenciar a imetliata corn'ção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE durante o obieto contr.itual;
12.6. Manter durante toda a execuçãrl do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assrtmidas, todas as condiç ões de habililação e qualiÍicação exigidas na Licitação.

13. ADEQUAÇÃO 0RÇAMENTÁRrA
13.i. Na licitação para registro cle pre';os não é necessário indicar a dotação orçamentária, haja vista se

tratar de procedimento mediante Sistt'ma de Registro de Preços [SRP], onde a finalidade primária é a
fixa;ão dos preços pelo perÍodo de registro. Por sua vez, a fixaçáo de créditos orçamentários se dará
quando do momento específico da contratação ou outro instrumento hábil, ou seja, não há necessidade
de ctue o órgão tenha prévra dotação orçamentária.

14. DA VrGÊNCIA E PRORROGAçÃ0
14.:. O prazo de vigência contratual r de ató 3L/12/2075, contados a partir da assinatura do Termo
Con[ratual, prorrogável por até 10 [dez) anos, na forma do art. 105 e 1"07 c/c o art. 94 tudo da Lei no

L4.133/2021.
14.2. A prorrogação de qrre trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permane(em vantajosos para a Administração, permitida a negociação com
o CONTRATADO.

Amontada * CE.,28 de abril de2025.
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